PORTARIA Nº 3.086, DE  03 DE SETEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre exoneração de ocupante de cargo de provimento efetivo e dá outras providências.
A Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições que lhes são conferidas em lei. 

Considerando as Recomendações nºs 12 e 13/2013 da Curadoria do Patrimônio Público da Comarca de Timóteo, recomendando a adoção de providências, procedimentos e minuciosa análise da situação funcional da servidora Sandra Edna Braga Dias Cardoso, contratada temporariamente em 16/03/1987 para substituir servidora afastada e posteriormente desligada do quadro de pessoal permanente da Câmara Municipal;

Considerando não haver nada que legalmente justifique a permanência da respectiva servidora nesta condição até a presente data;

Considerando que a servidora não foi aprovada em concurso público que fundamente a ocupação de cargo efetivo integrante do supramencionado quadro de pessoal;

Considerando que em obediência ao princípio constitucional, foi instaurado o devido processo legal, garantindo-lhe o amplo direito de defesa e do contraditório, oportunidade em que no pleno exercício de tal direito, se fez representar inclusive, por advogados habilitados em todos as fases do processo administrativo;

Considerando as conclusões finais contidas no relatório da lavra da  douta Comissão de Processo Administrativo, as quais apontaram infrigência do disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal;

Considerando que em razão de tal ofensa constitucional, opinou em relatório final a referida Comissão, pela imediata exoneração da referida servidora do referido cargo e consequente desligamento do quadro de pessoal camarístico.
RESOLVE:
Art. 1º  Fica exonerada a Senhora  Sandra Edna Braga Dias Cardoso do cargo de provimento efetivo de Gestor Administrativo IV, integrante do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 03 de setembro de 2013

GUARACIABA GOMES MARTINS ARAÚJO
PRESIDENTE
